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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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PROGEPE 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.128/2022, DE 26 DE OUTUBRO DE 

2022. 

 
A SUBSTITUTA EVENTUAL DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 865/2018-GR, de 23 de julho 
de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição nº 104, 24 de julho de 

2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.026821/2022-22, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) GILVANIA 

DE OLIVEIRA SILVA DE VASCONCELOS, do Quadro Único de 

Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 3620934, Professor(a) do 
Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, 

lotado(a) no(a) Departamento de Educação, conforme Resolução n° 

009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 337/2022-CPPD, de 
18/10/2022, constante no Processo mencionado: 

Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor 
Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
 09/03/2020 a 

08/03/2022 
05/10/2022 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.129/2022, DE 26 DE OUTUBRO DE 
2022. 

 

A SUBSTITUTA EVENTUAL DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 865/2018-GR, de 23 de julho 

de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição nº 104, 24 de julho de 

2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.023285/2022-11, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) GERALDO 

JORGE BARBOSA DE MOURA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 1436044, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 
de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 

Biologia, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 

Decisão nº 341/2022-CPPD, de 19/10/2022, constante no Processo 
mencionado: 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 
Associado) 

Período Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
29/09/2020 a 

28/09/2022 
29/09/2022 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.130/2022, DE 26 DE OUTUBRO DE 

2022. 

 

A SUBSTITUTA EVENTUAL DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 865/2018-GR, de 23 de julho 

de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição nº 104, 24 de julho de 
2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.022833/2022-88, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) GEORGE 
AUGUSTO VALENCA SANTOS, do Quadro Único de Pessoal desta 

IFES, Matrícula SIAPE nº 1818097, Professor(a) do Magistério Superior, 

Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento 

de Computação, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, 

e Decisão ad referendum nº 339/2022-CPPD, de 18/10/2022, constante no 

Processo mencionado: 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor 

Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início de 

Cômputo de Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
29/10/2020 a 
28/10/2022 

29/10/2022 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.131/2022, DE 26 DE OUTUBRO DE 

2022. 
 

A SUBSTITUTA EVENTUAL DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 865/2018-GR, de 23 de julho 

de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição nº 104, 24 de julho de 

2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.021468/2022-94, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) LILIAN 

FRANCISCO ARANTES DE SOUZA, do Quadro Único de Pessoal desta 
IFES, Matrícula SIAPE nº 3209084, Professor(a) do Magistério Superior, 

Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento 

de Zootecnia, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 
Decisão ad referendum nº 343/2022-CPPD, de 19/10/2022, constante no 

Processo mencionado: 

Progressão Funcional  
(Classe “A”, Professor 

Adjunto A) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início de 

Cômputo de Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
07/10/2020 a 

06/10/2022 
07/10/2022 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.132/2022, DE 26 DE OUTUBRO DE 

2022. 

 
A SUBSTITUTA EVENTUAL DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 865/2018-GR, de 23 de julho 
de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição nº 104, 24 de julho de 

2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.027463/2022-75, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) RAFAELA 

RODRIGUES LINS, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº 2822788, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 

Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de 

Educação a Distância e Tecnologia, conforme Resolução n° 009/2019-
CONSU, de 08/02/2019, e Decisão ad referendum nº 350/2022-CPPD, de 

21/10/2022, constante no Processo mencionado: 

Progressão Funcional  

(Classe “B”, Professor 
Assistente) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início de 

Cômputo de Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
25/11/2020 a 

24/11/2022 
25/11/2022 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.133/2022, DE 26 DE OUTUBRO DE 

2022. 

 
A SUBSTITUTA EVENTUAL DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 865/2018-GR, de 23 de julho 
de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição nº 104, 24 de julho de 

2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.026911/2022-13, 
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RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Promoção por Desempenho ao(à) servidor(a) 

RODRIGO GAYGER AMARO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº 1803571, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica 

de Educação a Distância e Tecnologia, conforme Resolução n° 009/2019-
CONSU, de 08/02/2019, e Decisão ad referendum nº 354/2022-CPPD, de 

21/10/2022, constante no Processo mencionado: 

Promoção por Desempenho 

Da: Classe “B”, Professor 

Assistente, Nível 02 

Para: Classe “C”, Professor 
Adjunto, Nível 01 

Período Analisado 20/03/2018 a 19/03/2022 

Efeitos Financeiros e Início de 
Cômputo de Interstício 

17/10/2022 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.134/2022, DE 26 DE OUTUBRO DE 

2022. 
 

A SUBSTITUTA EVENTUAL DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 865/2018-GR, de 23 de julho 

de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição nº 104, 24 de julho de 

2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.026596/2022-24, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) RODRIGO 
LINS RODRIGUES, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE nº 1965430, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 

Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 
Educação, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 

Decisão ad referendum nº 351/2022-CPPD, de 21/10/2022, constante no 

Processo mencionado: 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor 

Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início de 

Cômputo de Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
26/09/2020 a 
25/09/2022 

28/09/2022 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.135/2022, DE 26 DE OUTUBRO DE 

2022. 
 

A SUBSTITUTA EVENTUAL DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 865/2018-GR, de 23 de julho 

de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição nº 104, 24 de julho de 

2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.026333/2022-15, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) EMANUEL 

ARAUJO SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº 2245723, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 

Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Ciência 

Florestal, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 
Decisão ad referendum nº 352/2022-CPPD, de 21/10/2022, constante no 

Processo mencionado: 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor 

Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início de 

Cômputo de Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
01/11/2020 a 

31/10/2022 
01/11/2022 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.136/2022, DE 26 DE OUTUBRO DE 
2022. 

 

A SUBSTITUTA EVENTUAL DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 865/2018-GR, de 23 de julho 

de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição nº 104, 24 de julho de 
2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.026180/2022-14, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) FABIANA 
FERREIRA SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE nº 1858370, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 

Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 
Administração, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, 

e Decisão ad referendum nº 353/2022-CPPD, de 21/10/2022, constante no 

Processo mencionado: 

Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor 

Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e Início de 
Cômputo de Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
21/11/2020 a 
20/11/2022 

21/11/2022 

 

 

ROSAURA MARIA BARBOSA MESQUITA NEIVA 
Substituta Eventual da Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 

DELOGS 

 

PORTARIA N° 31/2022 - DELOGS, de 26 de Outubro de 2022 
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS, no 

uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria N°32/2021-GR, bem como 

da competência atribuída à função pela Instrução Normativa 001/2013-GR, 

 
RESOLVE: 

 

Art 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para exercer a gestão 
e fiscalização do contrato nº 10/2022, celebrado entre a Universidade 

Federal Rural de Pernambuco e a empresa CLARO S.A., referente à 

contratação de Serviço Móvel Pessoal (SMP), nas modalidades Local e 
Longa Distância Nacional (LDN): 

Função Servidor(a) Siape 

Gestora Charlene Cristiane de Arruda 1760499 

Gestora substituta Gabriela Araújo Silveira 3145319 

Fiscal Administrativo Alexandre Koehler Pinheiro 2362619 

 
Art 2º REVOGAR as portarias anteriores referentes a essas funções com 

relação ao referido contrato.  

 

Art 3º Esta portaria entrará em vigor a partir da publicação no Boletim 

Oficial da UFRPE. 

 
PORTARIA N° 32/2022 - DELOGS, de 26 de Outubro de 2022 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria N°32/2021-GR, bem como 

da competência atribuída à função pela Instrução Normativa 001/2013-GR, 

 
RESOLVE: 

 

Art 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 
gestores do Contrato de Cessão de Uso nº 10/2021, celebrado com o 

BANCO BRADESCO S.A. 
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Função Servidor(a) Siape 

Gestor 
Reginaldo Ferreira da Silva 

Filho 
3150848 

Fiscal Charlene Cristiane de Arruda 1760499 

  
Art 2º REVOGAR as portarias anteriores referentes a essas funções com 

relação ao referido contrato.  

 
Art 3º Esta portaria entrará em vigor a partir da publicação no Boletim 

Oficial da UFRPE. 

 
PORTARIA N° 33/2022 - DELOGS, de 26 de Outubro de 2022 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria N°32/2021-GR, bem como 

da competência atribuída à função pela Instrução Normativa 001/2013-GR, 

 

RESOLVE: 

 

Art 1º DISPENSAR a servidora Charlene Cristiane de Arruda, SIAPE 
1760499, da função de Fiscal Administrativo do contrato N°31/2017, 

celebrado entre a Universidade Federal Rural de Pernambuco e a empresa 
SERVAL SERVIÇOS E LIMPEZA LTDA - RECEPÇÃO E PORTARIA, e 

DESIGNAR o servidor Ricardo Rios Barreto, SIAPE: 1231217 para a 

referida função. 
 

Art 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da publicação no Boletim 

Oficial da UFRPE. 
 

PORTARIA N° 34/2022 - DELOGS, de 26 de Outubro de 2022 

 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS, no 

uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria N°32/2021-GR, bem como 

da competência atribuída à função pela Instrução Normativa 001/2013-GR, 
 

RESOLVE: 

 

Art 1º DISPENSAR a servidora Luciana Uchôa Rocha, SIAPE 1182192, da 

função de Fiscal Administrativo do contrato N°14/2022, celebrado entre a 

Universidade Federal Rural de Pernambuco e a empresa INTELIGÊNCIA 
SEGURANÇA PRIVADA LTDA, e DESIGNAR o servidor Ricardo Rios 

Barreto, SIAPE: 1231217 para a referida função. 

 
Art 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da publicação no Boletim 

Oficial da UFRPE. 

 
 

REGINALDO DE CARVALHO 

 


